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Parecer Jefferson Da Silva Januário - Comissão Especial

I - RELATÓRIO

O nobre vereador apresentou o Projeto de Lei nº 000293/2025 concedendo Título de
Cidadão Honorário ao Sr. Leonardo Carneiro Monteiro Picciani, destacando que ele tem se
evidenciado pelo compromisso com o desenvolvimento nacional, especialmente nas áreas de
saneamento ambiental, habitação e esportes.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Louvável a pretensão do nobre vereador, haja vista que, segundo ele, o senhor Leonardo
Picciani possui um notório currículo em âmbito nacional e estadual, atualmente, exercendo a função
de Secretário Nacional de Saneamento Ambiental, onde vem contribuindo de forma decisiva para o
avanço de políticas públicas voltadas à melhoria da qualidade de vida da população brasileira.

Ao longo de sua carreira, foi eleito por diversos mandatos como Deputado Federal pelo
Estado do Rio de Janeiro, tendo ocupado cargos de grande relevância, entre os quais se destacam:
Ministro dos Esportes, Secretário de Habitação do Estado do Rio de Janeiro, Presidente da Comissão
de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados.

Afirma o nobre vereador, que o senhor Leonardo Picciani embora natural de outro estado,
tem demonstrado constante atenção às demandas da Zona da Mata mineira, em especial do
município de Juiz de Fora, apoiando projetos estruturantes e iniciativas que impactam positivamente a
vida de nossos cidadãos.

III - CONCLUSÃO

Assim, ciente de todo o processado, este vereador, não vislumbra qualquer óbice à
tramitação do presente Projeto de Lei nº 0002932025, liberando, assim, os presentes autos para que
sigam seus trâmites regimentais para deliberação em Plenário, oportunidade em que manifestaremos
nosso voto.

É o parecer

 

Palácio Barbosa Lima, 04 de setembro de 2025.
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